
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

Projeto de Lei n° 041/2025

A COMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO URBANO, TRANSPÓRTES, AGRI

CULTURA, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL, no usõ de suas atribuições conferidas

pea Lei Organica ?~1Zunicipa e o egimenfõ nférno ~ameral, propoem ao rojeo de Lei n°

041/2025, a seguinte Emenda Modificativa:

Altera o § 2° do artigo 3°, que passa a viger com a seguinte redação:

Art.3°(...)

I—(...)

II-(...)

III — (...) - :~ ~
IV — ( )

§ 1° ‘‘t’,L~~ ~ ~ ~

§ 2° A perda, extravio ou dano da carteira deverá ser comunicado ao município para emissão
de segunda via.

Câmara Municipal da Boa Esperança —ES, em 20 de outubro de 2025.
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